
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PROJETO DE LEI 01 - 00331/2015 do Vereador Aníbal de Freitas(PSDB) 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de hospitais públicos e privados conveniados ao 

Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito do Município de São Paulo, informarem sobre o 
direito de parturientes a acompanhante, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Os hospitais públicos e privados conveniados ao Sistema Único de Saúde, 
localizados no âmbito do Município de São Paulo, deverão afixar e manter placa destinada a 
informar ao cidadão sobre o direito à presença de um acompanhante durante todo o período de 
trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, através dos seguintes dizeres: "É DIREITO DA 
PARTURIENTE TER UM ACOMPANHANTE NO MOMENTO DO TRABALHO DE PARTO, 
PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO, DEVENDO O ACOMPANHANTE OBEDECER AOS 
PROCEDIMENTOS REGULAMENTARES ADOTADOS PELA UNIDADE HOSPITALAR". 

Parágrafo único. Os dizeres previstos no caput deverão ser grafados em fonte legível e 
em tamanho e local de fácil visualização. 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias 
contados de sua publicação. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/08/2015, p. 77 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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